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Órgão: Ministério da Educação/Universidade Federal de Uberlândia/Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

EDITAL

RETIFICAÇÃO DO EDITAL PROGEP Nº 120/2024 - CONCURSO PÚBLICO

O Pró-Reitor de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Uberlândia, no uso de suas

atribuições e considerando a delegação de competência que lhe foi outorgada por meio da

Portaria/R/UFU/nº. 5080, de 13/09/2024, do Reitor da Universidade Federal de Uberlândia, publicada no

Diário Oficial da União em 16/09/2024, seção 2, p. 48, RETIFICA o EDITAL PROGEP 120/2024 publicado no

Diário Oficial da União em 16/09/2024, seção 3, página(s) 142-148, da seguinte forma:

Onde se lê:

5.4. O valor da inscrição será de R$ 110,00 (cento e dez reais) para todos os candidatos e o

pagamento deverá ser efetuado na rede bancária até o dia 10/10/2024. A confirmação do pagamento da

taxa de inscrição será disponibilizada no sistema de inscrição em até 05 (cinco) dias úteis contados a partir

da data de pagamento do boleto.

5.12.11. Caso o pagamento do candidato não tenha sido confirmado, ele deverá entrar em

contato com a DIRPS, por meio da opção <Atendimento - Solicitar Atendimento> na página inicial do

endereço https://www.portalselecao.ufu.br/.

Leia-se:

5.4. O valor da inscrição será de R$ 220,00 (duzentos e vinte reais) para todos os candidatos e o

pagamento deverá ser efetuado na rede bancária até o dia 10/10/2024. A confirmação do pagamento da

taxa de inscrição será disponibilizada no sistema de inscrição em até 05 (cinco) dias úteis contados a partir

da data de pagamento do boleto.

5.12.11. Caso o pagamento do candidato não tenha sido confirmado, ele deverá entrar em

contato com a DIRPS, por meio da opção <Atendimento - Solicitar Atendimento> na página inicial do

endereço https://www.portalselecao.ufu.br/.

5.12.12 Candidato doador de medula óssea poderá solicitar isenção do pagamento da taxa de

inscrição, nos termos da Lei nº 13.656, de 30 de abril de 2018.

5.12.13. A isenção deverá ser solicitada no ato da inscrição, entre os dias 24/09/2024 e

03/10/2024, e a comprovação realizada com upload de documento comprobatório da efetiva doação,

expedido por estabelecimento credenciado e reconhecido pelo Ministério da Saúde, digitalizado em

formato PDF. O candidato somente prosseguirá no processo de inscrição após a correta inserção do

documento na plataforma.

5.12.14. Caberá ao candidato realizar consulta no endereço https://www.portalselecao.ufu.br ,

por meio dos <Detalhes de sua inscrição>, após acesso com seu CPF e senha pessoal, para verificar o

resultado de seu pedido de isenção da taxa de inscrição, no primeiro dia útil após os prazos estabelecidos

no item 5.12.13.

5.12.15. O candidato que tiver seu pedido indeferido deverá efetuar o pagamento da taxa devida

no prazo estipulado no item 5.4 deste edital.

5.12.16. O candidato que tiver o seu pedido de isenção indeferido e que não efetuar o

pagamento da taxa de inscrição, na forma e no prazo estabelecido no subitem 5.4, terá sua inscrição

indeferida.

5.12.17. O comprovante de pagamento deverá ser mantido com o candidato, pois poderá lhe ser

solicitado pela Diretoria de Processos Seletivos - DIRPS.



5.12.18. Não serão aceitas solicitações de isenção da taxa de inscrição realizadas fora do

Sistema de Inscrição On-Line e fora do período de solicitação.

5.12.19. O candidato poderá verificar a confirmação do pagamento da taxa de inscrição no

Sistema de Inscrição On-Line , acessando os <Detalhes de sua inscrição>, disponível no endereço ,

(https://www.portalselecao.ufu.br), em até 3 (três) dias úteis a partir da data em que o boleto foi pago. Só

será efetivada a inscrição cujo pagamento for confirmado pela UFU.

5.12.20. Caso o pagamento do candidato não tenha sido confirmado, ele deverá entrar em

contato com a DIRPS, por meio da opção <Atendimento - Solicitar Atendimento> na página inicial do

endereço https://www.portalselecao.ufu.br/.

MARCIO MAGNO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.


